
 
REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES 

PRESIDÊNCIA DO GOVERNO  
GABINETE DO SECRETÁRIO REGIONAL ADJUNTO DA PRESIDÊNCIA  

PARA OS ASSUNTOS PARLAMENTARES 
 
 

Rua do Palácio | 9700 -143 Angra do Heroísmo  

   

 
 
Exmo. Senhor  
Chefe do Gabinete de Sua 
Excelência a Presidente da 
Assembleia Legislativa da 
Região Autónoma dos Açores 
Rua Marcelino Lima 
9901-858 Horta 

 

 

ASSUNTO: REQUERIMENTO N.º 684/XI – OBRIGAÇÕES DE SERVIÇO PÚBLICO 

POR PARTE DA SATA PARA A ILHA DE SANTA MARIA DURANTE O 

INVERNO IATA 

 

Em resposta ao requerimento referido em epígrafe, subscrito pela Senhora Deputada 

Elisa Sousa do Grupo Parlamentar do Partido Social Democrata, sem prescindir quanto 

ao teor dos considerandos, encarrega-me S. Exa. o Secretário Regional Adjunto da 

Presidência para os Assuntos Parlamentares de informar o seguinte: 

 
 
Questão 1- Será reposto o voo de manhã às quartas-feiras, permitindo que os 

Marienses tenham mais um dia com possibilidade de realizar consultas e exames 

em São Miguel sem ter de pernoitar na ilha vizinha, aumentando desta forma, o 

número de lugares disponibilizados semanalmente? 

 

O Plano de Exploração apresentado pela SATA Air Açores para o inverno IATA 2019/20 

foi desenvolvido tendo em consideração o período homólogo anterior, criando condições 

de estabilidade e previsibilidade dos horários, bem como a necessidade da otimização 

e adequação da rede ao tráfego atualmente registado, procurando garantir uma maior 

eficiência quer operacional quer económica e cumprindo com os mínimos de 

frequências impostas pelas obrigações de serviço público (OSP), com as capacidades 

e frequências e a garantia de transporte do tráfego da estação homóloga anterior, cuja 

taxa de ocupação no total da estação foi na ordem dos 75%. 

 

Quanto ao voo às quartas-feiras, a SATA Air Açores, já disponibiliza durante a estação 

IATA do verão 2019. A reposição deste voo para a próxima estação IATA do inverno 

não se encontra prevista.  
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